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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERIU'l ()RIAL RURAL - 1TR

Exercício: 1999

IIR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL, NÃO INCIDÊNCIA. FERRAS
SUBMERSAS,

Não há incidência do ITR sobre as 'terras submerms por águas que forniam
reservatórios artificiais com fins de geração e distribuição de energia elétrica
(usinas hidroelétricas), bem como as áreas de seu entorno.

A posse e o domínio útil das tetras sob:surdis pertencem à União Eedera
pois a água C bem público que forma o seu patrimônio nos termos da
Constituição Federal, não podendo haver a incidência do VIR sobre tais
áreas.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

Não incide o ITI2 sobre as áreas que ladeiam o reservatório artificial nos
termos da legislação aplicável - Código Florestal.

Recurso Voluntário Provido.

i
Vistos, relatados e discutidos os pré:Sentes autos. 	 -

i
ACORDAM os membros do Colegiada por doMimiclaele de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da coletora. Os Conselheira:is Cd-inibo Oliveira
Machado e Ricardo Paulo Rosa votaram pela conclusão. 	 -

,
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• • • Participaram ainda, do presente julgamento os Conselheiros Márcia Helena
oTrajano' Dtooficirim, Corimho Oliveira Machado, Luciano Lopes de Almeida Moraes7Mancelo
7 Ribbitas 'Nogeeira,a3etitriz Veríssimo de Sena, Ricardo Paulo Rosa, Rosa Maria de Jesus‘dzo

oda-Silva Costa cie Castro e Judith do Amaral Mareondes Armando,

Retaidrio-

O interessado acima identificado recorre a este Conselho de Contribuirdes, de
decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em PernambucolPE.

Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão
reconida. às fls. 1971199, que transcrevo, a senuir:

"Contra o contribuinte ar guo identificado foi lavrada o ALUO de
!atração de/is. 01 e 09115, no qual á e:01, d*, O Imposto orabig a
Propriedade Territorial Rui a! - 17 R, data do falo gerador
01/01/1999, relativo ao imóvel denominado "Arcas 1,17.1 Rio
Claro", (acabando na município de Rio Claro - RJ, com dra
total dc; 24.821,9 ha, coifava-0dt na SRP sob o n"5053392-4,
valor de RS 2283.500,40 (dois MliffitI CS, oiloCentos e oitenta e
;rãs nu!, quinhentos reais e quarenta centavos), acrescido de
multa de lançamento de oficio e dedads de mora, calculadas alà
28111/2003, peordendo um crédito tributário ¡and deRS
7,142.721,72 (som milhães, conto e quarenta e dois mil,
sedemos e vinic e um reais amoeda e dois centavos).

2.11oi owelida a Intimação elglis. 04, peia qual o contribuinte
fia intimado apre.senzar documentas que camprovassm
galoids por ele bjo; ,nado na DITR/1999. Ciência pessoal 11171

17111/2003, confinam termo ao final da Intimação, ,Vào !nutre
• atendimento à intimação dentro do prazo sztipulado.

3.140 procedimento de anállse e verificação das UntozolaSSex
declaradas na D117t'1999, a fiSCUITZVWC .10 CliMPOU a seguinte
infração, conforme "descrição dos fatos" (1., jia 13:

- fida de recolhimento do 1771, em lilltde de ter Sid0
alie:dila de 24,821,9 ha para 0,0 ha a área de preservação
permanente, por,falta de compdvaglio do valor MI...lanado.

4,Chhida do lançamento em 24112/2003, conforme AR kik, 16.

concordado tont a exigência, o contribuinte apresentou,
em 23/3112004, a impugnação cle ,f7s. 20/40, acompanhada dos
documentos de fls. 41/179, alegando, em _sitilcse:

1— que a empresa é concessionáda deserviço público, geradora
e distribuidora de, energla eiflrica, tendo congruido a Usina
Hidrelétrica de Tontas, em Rio amai, estabelecimento
respimstivel por importante produção e transmissão de energia
elétrica para o Emulo do Rio demItindra1

— mie a área onde a Usina se estabeltn'eu. objeta da lide,
corresponde a parcela da Mala AlIánlita ainda existente no
Estado do Rio de Janciiv, deornrandome na região, atualmente.

2
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o conqil'exo hidrelétrico de Ley'es e Totasss que gera e trallSMil..,
energia para atendei/ ao Estado;

121 — que a Mata cithintieet 4; área de preservação ambiental,
.	 citando o art. 225 da Constituição h -aderia, o art. 2' do C'ildigo
.s	 Flore4ted, o art. 268 4a Constituição do Estitdo do Rio

. , Janeiro e edital expedido pela Secretaria de Culatra do Estado'
do Rio de Janeiro, publicado no DOU de 06103/199P "yht;
estabelece o tombamento g7-n .91545'4o rias áreas englobadas - gela
Serra cio Mar/Mata AI! mura a'entre elas Barra do Pirit1 Piral
Rio Claro;

17 —que o § 7' do art. 10 da Lei n°9393/1996, introduzido peta
Medida Provisória n" 2.166-67, de 24/08/2001, reforça o
entendimento da tlesnecessiclade do .4to Doclaratória Ambiental

- (ADA) COMO pi'd-requisüa p.ara a não-inoickinida do 17'R 'ars
- áreas de preservação permanente, citando ,furisprude-ncia

judicial e adininiiii'aliVzi;

V - que a não-ineüléneia do 1TR decorre do ar t. 2' do Código
Florestal, que é CliSpOSiliVO auto-aplicár scl, citando tantbémOart.
3° do MCSI710

47—que, nos termos do art. 155, ,;F 3", da Constituição Federal, e
do art. I" da Decreto n" 2.251/1940, não é possível se efetuar a
cobrança do 11112 das empresas de energia el2irica, citando
jurisprudência judicial;

VII — que a multa de oficio não pode ser exigida no percentual
de 75% pois a aplicação da mirim fiscal deve se atar irok 	 r
princípios da raroabilidade e da proporcionalldirde, p resa:rios na
art. 2° da Lei n" 9.78P/1999, citando decisão proferida pelo
Supremo ,Tribunal Federal que traiu da legislação tributárqu
estado do Rio deli:nein):

VIII - que os tribunais administrativos têm o dever de decidir.
acerca da ilegalidade ou da inconstitucionalidade das leis, tendo
ent vista o compromisso maior de respeito à Constituição
Federal, citando jurispnidência judicial e administrativa;

IX— que requer que todos os avisos e intimações referentes ao	 .	 .
processo u/an, dirigidos ao advogado Dr. Fábio Moreira de
Albuquerque Nono, que deverá receber as intiniaçtieska Praça
XV de Novesilluv, 34, 9° anilar, Rio de Janeiro— RI;

X -- que protesta pela produção de todas o rndos de pretill
admitidos em Direito, em especial a realização de diligências e
perícias indicando corno perito o Sr. Luiz dinttinio Braga
Grandc, casado, engenheiro, inscrito no CREA/RJ sob o n"
78I03145-2 res. idente e domiciliado na G rila Santa Rosa, casa Á-
84 Conp Residencial da Light, Pu ai — RI fincurilando os
C/112Si or numerados de 1 a 5 Relacionados á fis, 21 da
impugrutção,Jit. 40 do processo)."
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'	 O pleno foi indeferido, no julgamento de primeint instância, nos termos do
.rieSsráciriniti/REC n° 11-17203, de 23710/2006, proferida pelos membros da 1' 'fuma da
PCIegacia da Receita Federal de Julgamento cm Recife/PE, cuja ementa dispõe, vcrbls:

"Assunto: Imposto sobre a Propriedade Tetrinwial Rural- II!?

Exercício: 1999

- SUJEITO PASSIVO Do DR,

- -São contribuinte,s do Imposto sobre: a Propriedade Tsgritoricil
:Rural o propticiário, o titular do domínio ádl ou .o .posmiidor a
qualquer Mulo de imóvel rural. assim definido 2111 lei, sendo
facultado ao Fisco exigir o tributo, Sé917 beneficio da ordem, de
qualquer um deles, inchaive na hipótese de o Ulular da posse ser
COnetSSi017(tria de SerViÇO público de produção e distribuição de
energia elétrica.

ITR. ISENÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 10)2.28111940.

Encontram-se revogados todos os incentivos fiscais de natureza
seloitli que não fintam confirmados por lei após dai anos,
contadas a partir da data da promulgação da Constituição
Federal de 1988, ,hichsvive a isenção prtnista no art. I" do
Derreto-Lei n°2281/1940.

A REÁ DE PRESERVAÇÃO TEMIAM:ME. GOMPROKIÇÃO.

' A exclusão de áreas dcelaradig como de preservação
penntinenic da área n-ibuiáveldo bátivel rural, para afinfo de
apuração do .17"R, está condicionada ao seu reconhecimento pelo
Puma OU por órgão estadual competeme, snediama Aio
Dechiratório Ambiental (ADA), ou à isanprovação de protocolo
de requerimento desse ato aquele _órgãos,' no prego de .scis
mes(V, contada da data da entrego da DITA

GLOSA DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

Mantêm-se as glosas das áreas declaradas como de preservaçáo
perniftliCille C não-compl yvaitas pelo itontrilthinie, recalcular-ido-
sa, conseqüentemente, o 1171, devendo a diferença apurada ser

.	 ,	 ,	 ,
(Tereseida	 COMillaÇõeS kgar y, por MOO ele lançameNtO Ge	 •
CIPCi0 Suplementa,.

Assunto: Normas Guris de Dii-eito Tributária

Exercido: 1999

MULTA. LINÇAMEATO DE OFICIO ARGUIGMADE EFETIO-
CONT/StirTÓR/O.

-
As muitas de alicio	 p0 &c 	 nedureed confisca/ilida,
constituindo-se amas E 01 instrumcmia de desesiírnuld 	 -
sisteMálk{) inadimpler7C1270 ÉLtS ObrigaÇ't5es a-dgr/Unas,
atingindo, por via de CWISIViiência, apenas os contribuintes
agro ror, em nada °Mando o sujeito ligssI ,O cumpridor de suas
obrigaçfiess fiscais.

bytiggliyggIgh DE OFICIO. INCIDÊNCIA DE MULTn
•	 OFICIO NO PERCENTUAL DE 7394. LEGALIDADE.
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E cabível, por disposição literal de lel a inciclIncan de multa de,
oficio no percentual de 75%, incidente sobre o valor do imposta
apurado em pra...calina:ato de Oficio, que dexoxi ser exigida

.2 .n 	 Ivitarnstee com O MipoS10 não pago espontaneamente pela

-
ARGÜIÇÕES DE ILEGALIDADE E DE
INCOldSIITL'CIONALIDADF INCONIPETÊNCI.4 PARA
APRECIAR.

Xile se encanta abrangida pela competência dias Deleg,icias da
Receita Federal de Julgamento a apreciação da
ineOnStitecionaildade das leis ou da ilegalidade dos atrn
normativos expedidos pela Secretaria MI Receita Federal, uma
ver- que neste juiza etes se presumem reveSOMOS do cavalar-

,	 validade e eficácia, não cabendo, pois, na hâtittese, negar-lhe
execução.

-	 DEMO-ESJUDICIAIS. EFEITOS

A aleirai:O dos efillos das decisões Judiciais, ao âmbito da
Secretaria da Receita Federal, possui corno in essuposto
e-CAN-ateia de decisão definitiva do Suprema Tribunal Federal
ateira da kle0/7Clittletemeilidade da lei que esteta ein Filai° e,
ainda assim, desde que ,seja editado ato especifica do Sr
Secretário da Receita Federal ?lesai? sentido. Não estando
enquadradas nesta hipótese, as. sentcnças Judiciais zõ produzem
efeitos para as partes entre as qUaiS Seio dadas, tuTo beneficiander
nem prejudicando terceiras. •

DECISÕES ADMINISTRATIVAS EEETTON

As decisões administrativas proferirias pelos elnetios colegiatios	 ta.
não se evastiment em nitraras gerai, posto que ineviste lei que
lhes atribua ditáCia normativa, razão pcia qual Seus julgados	 -
Pão se aproveitam em relação a qualquer mitra ocra -rareia, 	 -
senão aguda obIeto da decisão.

Asmano: ProceSàO Administrativa Fiscal

Exercido: 1999

INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA.

A impugnação dave ser instruída cern OS (keuelealos em que 5-

fundamentar e que COMprovem as alegações de dg...ft-noa
prechanda o direilo de o COMMOWneefiereWe. em Outro momento
processual,

PEDIDODE PERIGA. INDEFERDIENTO. 	 -

Estando presentes nos autos todoa os elementos- ire torteleção
neteeublas á adequaria solução da lide, indefere-se, por
preschulivd, o pedido de realização de perícia. MOnnesie em se

	

tratando de hipatese em que os documentos de nana previStOf	 e
na legislação para comprovar o valor declara:10 pelo
co1i; i[cttntcj tiverem sido solicitados no curto da ação Fi ai
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,	 LIVIÇO7nC711 O Procodente."

Regularmente cientificado do Acórdão proferido, o Contribuinte,
tempestivamente, protocolizou o Recluso Voluntário, no qual, basicamente, reproduz as razões
dedefesa constantes em sua peça impugnalória.

O processo foi distribuiria a ema Conselheira, à II 288 (thimaT

E e relatório.-

Voto

Conselheira Márcia Helena Trajaria D'amorim, Retaliara

O recurso é tempestivo c dele tomo conhecimento.

Trata o presente de Auto de Infração, no qual é cobrado o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR11999, relativo ao imóvel denominado "Áreas em Rio
ClatCr, localizado no município de Rio Claro — Ri. A discussão é a possibilidade da incidência
do ITR sobre ar áreas inundadas utilizadas em barra gens para a geração de energia elétrica e
suas áreas marginais (preservação permanente).

A recorrente alega que as áreas alagadas não podem ser tributadas pelo 11R.

Ressalto, inicialmente que tendo em vista que a prelinfinar suscitada
confunde-se corri o mérito, já que necessária para a análise da incidência do tributo sobre o
caso em concreto, deixo de analisa-1a, considerando toda a discussão como de mérito.

Por tratar do assunto, adoto as razões do voto da Conselheira Susy Gomes
1 loffinann, no acórdão de o' 301-32216, bem como faço a referência ao acórdão do
Conselheiro Vabnar Fonsõea de Menezes, no acórdão 301-33103, que tratam da mesma
matéria, guardadas as devidas proporções, conforme abaixo:

"Em síntese trata-se da constituição e cobrança do crédito
tributário referente ao DR da Fazenda 'Rumas 860 -- Usura

• Hidrelétrica de liumbiara", .sob o argumento principal de que '`er
• isenção do ITR, do qual desfrutou o setor de stclução e

transmisstio de energia enrica. inclusive no que se refere às
anus inundada§ ozeontrmse revogada, por força Jo § 1 'dn mi.
41 dos Atos das Dispas/mios Consatusionais Transilarlas da
atual Corra Política da República, pois ralio houve a adiçar; de lei
anterior- mut amando a Inelendin4a0 desse benolicao fiscal."

O lançamento tributário 'Mo procedo

Há que ser registrado que a preliminar suscitada, aos alhos

desta Cl°1.0211"tra. confunde-se com o mérito, posto voo é

necessária a análise da neje/andel do tributo para que soda
constatada a ocorrência do updvoto do lançamento indicado
pelo Recorreu&

iodas as questéec suscitadas pela Recorrente serão
CO 173 leirel rolas meritórias.
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Dela ser comadarado, inicialmente, que o °rego 153 de, Cl'
estabelece a competência da Unida Federal para a instai:Kilo do

	

impostos sobre a praias.; darle territorial rural 	 -
-

O veiculo introchdol desse imposto ao sistema paçil,vo t .; a Let
.9393196. De acordo com a ;aferida lei, a hlpetese. le,gal está na
propriedade, no domínio útil Ou tia pomo de imóvel C:expira-ia!
rural) po r naturex, localizado "Pra ela zona zirbema tio
IIILIMarph", em 1 a .ilajaaelta de cada ano,

Dai se infere que o referizto imposto incide sola e a propricvlade,
o domínio útil ou a 1205.52 da imóvel territorial rural.

Da leitura dor atrigas 10 e 11 da rejerufa lei vai-Pica-ao que
imposto triciclo sobre o valor da terra nua. Assim, o binômia base
de cálculo e c, itádo matei-ia! da hipótese de incittarutio,
determina que a mcuteinticr desse impo.stn recata sobre o valos
patrimonial da propriedade rural, exclusivamente tias ien'aS,
pois trata-se de infiras° terraorull (e não tett-dona/ e predial
como é o caso do 'PITO, excluindo-se pai tanto. toda e qualquer
benfaatorza curtente nobre, as ferras.

Desse Modo, o signo de riqueza que determina a la( alé57<la

tributar:a. do ITR é o patrimônio advindo da propriedade
territorial ,-ura, o denominado legalmente coma valor da Para
mia— YTN.

No campo da incidência dessa espécie tributário eàtlia as
_	 ,	 .	 ,

prOprietraties terrmotiain IltralS COM valor palrunomtn. lés
contribuinteç dess-e imposto silo n\.. pronrietárlos os que detêm a
pos'.e (At o domínio ald da preTnedotle rural 

Á Constituição Fedem! apresenta CaS03 de imunidade aplicáveis
a esse imposto Para o presente caso, importa, era ta5a,
imunidade reciproca prevista no artigo 150 ri "a" que l'ede
instituição tia iniiiMstos sobre o património, ronda ou senveoa...
das pessoas jurídicas da direito público interna (ateio, Pshalas,
Distrito J.-int:az/ e Municípios).

Apenas para já eros.ar os prempostos da conclusão do voto, já
trago & colaç ão a Previ-são-do artigo 20 da Conçtitowilo Federal,
incieovfila V( e I P, bancam° a rt.176, no S segundes tesmosi

Ari 20* São bens da (harta'

1ff - os lagoa. rios e qua .squer çarrades de água em ,eatarakt de
.seu dariltsto, ou que banhem mais' de um Estudo, sirvam de .
limites coto ortros paisec, trt se estendam a lir/ ridátiff
e'stlatlgetro ou élela Provenham, bem como os terrenos otargitials:

.

IV— as ilhas fluviais e lacustfres allY zonas lanitrofCte com érttro
paeses; as praias marítimas, as ilhas ofldYIiC/ c ifs tante:Ásia
rachadas, (lenias, as dretisi-eferitifis no atl, 26, lie

V -- a; recursos naturais da ptatitforma cominantal a da zona
econón/Wit exedusnsat
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VI - o mar territorial-,

' VII-os terrenos de ineirinha e .WIIN acrescidos

-oipotenciais de energia hidráulirub

.	 -,

,§ 1° É assegurada, IIOS lei ,no da lei, aos Estados, (1(2,1D/sirgo
' Federal b aos Manicripios bem como a órgãos da administração

' dire ita da. União, participação no resultado da ,exploracão de
:	 patriarca ou gás natural de recursos hídricos' par -a fins de

gel ação de nawgia •eléiricá e de outros recursos minerais no 	 •
respectn y território, platafinnut continental, fluir 1CI -FitOria1 OU

01717 econômica exelusiva, ou compensação „finanzeira por assa
exploração.

bla 176. As jazidas, em lacra ou não, e demais recursos
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do sola, para efeito de exploração ou
aproveitainento, pertencem a União, garantida ao
concessilmário a propriedade do produto da lavra.

§. 1" A pesquisa e a lavra de recursos minei-ais e o
• aproveitamento dos potenciais a que se refere o capa desse

- artigo somente poderão ser efetuados 'mediante autorização ou
conca:são da União,- no interesse

nacional, por brasilehros ou empresa Constituída 'sob as leis
brasileiras e que tenha .tiftl SCtre e adminjstraÇãO no Pais, na

,forma da lei, que estabelecerá as condições especificas quando
essas atividades se desenvolverem em faixa de ,fiumteira
terras indígenas.

Aduzido o primeiro pressuposto -o da lei aplicável - pas:o
onalisar o caso conmbto, a Jim d demonstlair que se C.slá frente
a caso , de mbia inCidéfleái elo ITR, Seda pela aplicação da
imunidade, seja »elo o entendimento segundo o miai rido é ci

rasa de incidência do 1TR pelo 700 enquadramento da lei
aplicarei ao caso conerano, pois a pos.se do bem pertence a
tiniam alam do bem não possuir valor tributeburl, de tal modo
que, por esse motivo n'do »ode recair a incidência do 1 -172 sobre o
referido imóvel.

Denlonstraiwin o raciocínio, conforme o lançamento tributário -
ferino de encerramento da fiàcalização *saldos -- o 1772
deveria incidir sobre a área total do imóvel - Fumas 860 —
("Sina Hidrelétrica de humbiara - inserira na Beerclaria da

_Receita Federal .i'ob o n' 270733924, Mie compõe, a Usina
'Hidrelétrica de humbiarty, tnada na divi.Sa dos Estados de,
.'vfinas Gerais e G2il às, na blunicipio dc Timo ai guerra.

-
Pois bem, consta dos autos que o 'imóvel sobre o qual é composta .
a Usina ilidrelétriea é de propriedade de Fumas Centrais
Métricas SM. o que, por si só, não pode conduzir o intérprete á
conclusão de que por ser proprietária de uni imóvel rural seria

• ela a contribuinte do ITR.
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Hei que ser sonesado o COn teXt0 desça oropriedrule para cá
• in ie suiedico PaS'SiVO aue detem a posse do hedver é a
União.

,
Os liáveis que formam a Usina flidreletriea de Burnbimitjeram
objeto de dcsapropriaçoio,Pela Uniaio, a favor da ReC017Vnie, em,
lista do Decreto amopriatória /I" 71966 de 21-03-73. A
Recorrente é erniet'Ssionária de serviço público de produção,
fituesonissão c disuibuição de energia elétrica e recebeu as áreas'
que são destinadas [WS reservatórios de água que são eSSiatICiaiS
para a produção, ti'aISSMISSãO e distribuição de energia eleirica.

Então, a origem da propriedade, pela Reconiente, das terrax
objeto do lançamenm tributário ora em discussão, oca;-teu em
ViSla (fid C:MU:C.53'50, pela União, dos serviços público:: de serviom
e instalações de energia elétrica e o aproleitanuoilo energético

"

	

	 dos cursei' á água, em articulação conz os Ectados onde se
situam as poteitelais hidraenergéticas (are 21. "B" da CF).

Primeiramente apresentei o contexto normativo da questão pasta
em emane; todavia, dada a f,caulitnidade á caso, entendi ámo
de vital relevância conhecer os dados técnicos sabre a
propriedade que é o objeto deve processo administrativo e , por
tal	 irei fazer tona explanação, a partir de dados ÉLSGWICOS,

sobre o imóvel em questão.

No sue de Furnas, nu internem rui data de 06/09/2005, ettcontrei
• seguiraes dados sobre o imóvel que coas te na MYinet

hidrelétrica de humbialyi

A Usina Hidrelétrica de hum/riam está focalizada na Rio
Paraná iba entre os municipiós de Itumbiara (CO) e Araporá
(MG),

ét maior usina do SiSÉLITICI BOIAVAS teve sua construção iniciada
em 1974 entrando em operação em 1980 e tem uma capacidade
instalada	 de	 2B82	 911,17	 (O	 X	 347	 idiré.
Sua barragem com 6.808 nt de comprimento, 520 ni em concreto
e 6.268 772 em terra é uma das maiores do Pais. A cOnstrução da
liumlára teve nua ca importantes da chgenharia brast feira.
com participação de firmas nacionais de 97% e com indico
nacionalizááo de equipamentos superior a 90%

	

Em 1997, a Usina de Itumbiara passou a confronto, 	 .
remotamente a Usina de tiorzombá, possibilitando que a Mesnm

frege desassisado.. Lila ,sistento de última geração em ektrótáti
digital e de fibras óticas "OPGW" inteddiga rd duas usinas. indo,
paiii poder trabalhar com termos técnicos, utiliéo-me dos dadas
apresentados por Márcia dos Santas &abra, em tese
apresentada na Universidade Federal do Rio de janeiro porá
obtenção do Grau de Mi,stre em Ciénciax em Engenharia Civil,
sol) o iludo: Estudo sobt-e a influência da Zona de Cotmergsincut,
do Arfam too Sul em Bacias llidrogr4fiebs ItaS RegiõesBudsie
Centro-Oeste	 do	 Brasil,	 que	 constei	 no	 eite
hate1166ww.eneada britesesimestodolinter/20a46Tesies/SEn



A MS 04 t M int,ndf. Os temas ilapnrianíes traaidos 270
- trabalho serão a seguir colacionados:

12 DESENVOLVIMENTO DO SETOR ELÉTRICO
.:812,43ILEIRO,	 .

I, Além do consumo humano	 ure animal, en os diversos uso
771	

s-	 ,	 •	
b„UttiptOS na agua no rasil. destaca -se o seu aproVehamort7 na:	 .

„geemma de energia elétrica. O t.eror elétrico brasileiro, em razão
-do iparnde poteneial hidráulico ritsponiveb tem slia base de .

- geração elétrwo no aproVeitamento deste potencial. Anwhnente,
tharosimadamenie 90% da enei-gia elétrica Consumida na Brasil
provém de fontes hidráulicas e o seu papel de destaque deverá se
inanler ao longo das próximas três ou quanto décadas (SE7TI cl•
al., 2001).

O desenvolvimento deste aproveitamento, cm sua maior parte,
ocorreu nas últimas qmara décadas, período no qual o setor
elétrico, sob liderança do Estado, se organizou tanto em (ermos
operativo-g quanto WS atividades inerentes ao plarmiamenro da
eTanStki do sistema.

- -Segundo OLIVEIRA (2003), os primeiros registros da história do
setor hiiirek-Urieo no Brasil datam do século XIX no final do
período imperial, ocasião em que as exportaçães de café e
borracha Moneularani, utarrefaM10 uma necessidade de
modernização da Orfiseestratura do pais. Esta modendracão dos
serviços de infratsuanura envolveu também serviços públicos
carmulinhas urbanas de bonde, 270a e esS202n, iluirM2270,U0
pública, além da produção e distribuição de energia elétrica,

Em setembro de 1889, dois meses antes da proclamação da
repóblicv, inangurmla a usina hidrelétrica, de Marmelo-O no
rio Paraibano, pertencente 21 hada do rio Paraíba elo Sul, com
2501dVdL parémia. Foi a primeira usina destinada parm sendo
de utilidade pública, fornecendo eletricidade para a cidade de
Juiz de Fora, en; Minas Gerais (ROMA 1999 apue! OUVEIRÁ,
2003).

O excedente da energia gerada pelaS uSinas Icarciétricas era
aproinatado em pequenas redes de distribuição implantadas par
seus proprietários. Essm pequenas redes ,Rtram se expandindo
pelas regiries vizinhas, chegando a Mailsur o ,ujuenín de

-	 potência de muitas usinas.

A evolução do parque gerador instalado sempre esto Ti

inamatrunne atrelada aos ciclos de desenvolvimento nacional. Os
períodos de maior crescimento económbsú implicavam um
manem° da demanda de energia g conseqüentemente, a
ampliação da potência instalada. Igualmente, as épocas
recessivos afetaram diretamente o 7112720 de implantação de
iilnW eMprUendimesilOs.

Em lute 7, entre 1880 e 1900, o aparecimento de pequenas
usinas geradora.s deu-se basicamente pela necessidade de
fornecimento de energia c-tétrica pare serviços públicos de
iluminação e para atividades econômicas con70 Minemelio,
berrmielanterao de produtos agrícolas, fabricas de tecidos e
serrarias. %case mesmo período, a poténela instalada aumenteuu

lo
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consideravelmente, com o aflito de recursos IfrelneeleOS e
tecnológicos do alertar para o setor elétriao, Prestou :inanida o -
investimento hidrelétrico, Multiplicaratiz-çe as companhias de
gamaçaii, transmissão e -clisnibtação de energia &trica tias

	

,	 .	 ,
paananes localidades. As duas primeiras companhias de

	

-	 eletricidade sob contraia de capital estrangeiro, que tiveram
imponeinein na imolação do scimiço atómico, Aram a Liada e a

	

„	 ,AlitlhORP instaimutS noS CMIS Cente0S onere nasceu a it14.5111,1
n,icionel, São Paulo c Rio deJaneiro (SILVEIRA et alo /9994,

revolução de 30 e a dutgada de Getúlio Vargas ao Governo
Federal inaugurou uma nova etapa na história do Brasil. Na
plano económico, a Marfa foi •a substiniiião do maikla
agroespastador per UM modelo de desenvolvimento baseada na

	

-	 industrialização e, no ambito política, na ree.91."UnleU(.00
&Tálamo_ com a tramformação das rações entre os poderes
federal e estaitind e a expansão da intervenção do Estado nas,

	

-	 esferas económica e ,s'ocial. Nesse timbiente consolitási gse o
,	 Código de Aguar de 1934 em que os temas predOnanalneS e; uni

opivveitanietim hidrelétiaeo e
tailizaçaio múltipla dos recursos hálitos. Segundo OLIVEIRA
(2003), o Código de Água fai a primeira norma 'Lateral que
disciplinou essa mate-rio, dividindo as águas eu; publicas,
comuns e particulares, atribuindo as primeiras à União, aos
estados e também aos 1711.01tetplOS, conforme sua situticalo.,
Disciplinou também, o aproveitamento em linhas gerais. .

Em 1957, foi criada a Central 'Hidrelétrica. de Fumas -
FURFBB empresa que mareou este petiodo. Criada pela
governo federal com participação acionária dos estados de Sdn'
Paulo e Minas Gerais e das concessionárias privadas LIGHT e
54A/1E0RP, pam implantaÇa0 do que serio, na época, (.1 maior
aproveitan2ento hidreletrico co,,, capacidade dc 120(1 Mbit
localizada estrategicamente entre os grandes centros ias carga
do pais, Rio de Janeiro, São Paulo e Belo iforizonta

A primeira usina hidrelétrica W!] E) de Fumas recebeu o
nome da empresa, UTE de Fumas, e foi construída, no
município de Passos (MG) no rio Grande (Figura 2.1).

A intervenção estatal foi consolidada com a criação, em 1960,
do Ministério de _Vilnius e Fnergia 01134E) e, em 1962. dat
Centrais Elétricas Brasileiras SA (ELETROBRÁS). Nessa

	

pel'iodfe, ObeeePOU-Se ItIna acerautula expansão do potencial 	 -
instalado no país, visivelmente no parque hidrelétrico brasitehas,
que da 4125 1. 111 em 1962 chegou a 56000 MJV na final de 1998.

Nb entanto, apesar de existfréal. nuiniss leis e órgãos sobi g a
água, eles não ,Frum tvpazes de incorporar meios de combater o
desperdício. a C.W.25,SeZ, e a poluição das águas, bem como
solucionar conflitos de uso e promover os nicios de unia g,ealão
deSCennsilizada e participativa, Foi exatamente para preencher
ena lacuna que lta elaborada a lei n°9433 em 08 de janeiro de
1997, conhecida como a Lei das •Ápias, que tem a .função de
definir o nane da gestão dos recursos hídricos no Brasil 01E771



.1	 •

.	 '

"ci al., 2001). Ela também ,,1t odiou impOrtanteS alterações de
•ordem conceituai, onde á água passa a ser reconhecida corno rim
bem Vulnettive! e de valor econômico (13RA.81L, 1997). Toda essa
unarança busca asSetorar à atual e as fututam gerações a

.	 access:ir-ia elisponibilidade , de água em padrões cie qualidade
quantidade adequados aos respectivos usos. Em 17 de julho de

,	 2009 a lei 9983 cria a .4gencia Nacional de Água; (ANÁ),

responsável pela implementação e aftlieNsate da lei 9433 de
1997.

Pode-se notar que o setor de recursos hídricos no Brasil aná
ganhando impai-tinida e interesse par pane da sociedade.
Segundo SETH et al. (2001), este é Mn grande passo que o pais
(112ifi dando para que iradamente tenha-se um modelo sustentável
de desenvolvimento ira que diz respeito 00 aproveitamento desse

• Senna natural de nona importância. ara.

2.3 RESERVATÓRIOS E USINA HIDRELÉTRICA:

DEFINIÇÃO E OPERAÇÃO

• Uma usina hidrelétrica pode ser dr f	 COMO um conjunto 
obras e enitipanientoS cuia finalidade é a coam& de correia
elétrica através de aproveitamento do potencial hidráulica
existente em ton rio (FCRAÃS, 2004). 

O potencial hidráulico é proporcionada pela »o-ão hidráulica e
pela concentração dos desniveis existentes ao Mima do curso de
um rio. Isto pode se dar de firma naturaI quando o desnível
está enneentrado /MITM cachoeira • 'atrases de urna barragem.
Orando pequenos desníveis- são concentrados na altura da
barrarem e através de desvio do rio de seu leito natural.

A eração de torreio elétrica no Brasil depende basicamente
das VCÕCS que naturalmente transitam nas sistettraS de canais

• fluviais das batias onde se encontram instaladas
• aproveitamentos hidrelétricos. O inumem, natural de vazões

fluviais tem couro característica Principal a sua inconstância 
dependente da ocorrárda de precipitações (OLIVEIRA, 2003). 

.4inda Necundo OLIVEIRA 00031, tendo mu vista a
irregularidade das vazões fluviais e a necessidade dc manter a
continuidade do fornecimento de ener aia elétrica, o sistema
brasileiro de perartio de (mentia elétrica couta co,,, uma série
de reservatórios de annaufactio cuja fundia é essencialmente
anamenar água nas periodos de maiores <ilidirdes naturais
de vazões e Empecer água nos perladas mais secos. A 
rapacidade de armanerfainento hoje disponível permite, não so
a regularização intra-anual da sistema, corno também fornece
proteção contra ocorrência de seqüências de anos considerados
secos, -

A maior vantaoem das urinas hidrelétricas é a transformas-5o
limpa do recurso energético natural. Não há resíduos poluentes
e há baixo custo da iteração de carreia, ar que a Mura do do
está inserida à usina (FURNAS, 2090. 

A operação de reservatórios consiste de ações planejadas dom
a/Pesei/acra e executadas cur tempo real, CO;,? o objetivo de
gerem:lar a cNial ai nus:enoda em rever nítidos, considm anda as

12
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vazões afluentes previstas, as VUZaCS &fluentes progrennaelas-
turbitutela e vertida, a disponibilidade de etsua2euemento OOS
reservalórios, a capacidade de descarga dos vcreednangs e ás
restrições fixas e temporárias a urda:ação plena das w,atturets
hidráulicas dos resgrvatátins. Essa .xperação c aborde-nada pela
Opeindor (‘'‘Icõntal elo 57sterna Elétrico (OMS), executada pelos
agentes de geração yr:Tomáveis pda OperltÇão deva usinas
hidrelétricas e 2 e.:11,cada em um sistema de reservatórios, de,
acorao cie cum 171311,40CS de opetxtção especificas, laaseaeleis nos
estudos de phmejamento pi custos nos procedimentos de rede
(aVS, 2003),

Gzda reservatório di Tão de UM manual de ()pereça, própia.
explicitando as regras e nmadologias do agente reSpOnefiVel

- pelo aproveitamento e contemplando as condições de operação
- normal e não-normal. Stjan2 elas re,ferentes a manter me:lies

especificadas em pontos a jusante ou mantendo o nível do
rgservatório (montante) derma, de detetaninados
Normalmente, o reSCITatild0 Opera deutty do chamada volume
de teguladzaçaio. que está entre os níveis mínima normal e•	 .
Maxuna nornlal.

Porém, quando o reservanki'o, diante de Unta cheia afluente,
adnge um, nível acima do :M.A:finto normal, as descargas saci
liberadas fintando trazer o nível de volta ao triebri1710 norma),
condicianamk-se a nunca exceder as restrições. No Meio
período chuvoso, implie-SO RO reservatório Uni nível que atenda
ao volume de esteai-a calculado a cada anu (OLIVEIRA 2003), - •

A regularização, além do efeito para a geração de energia .
edénica, beneficia outros usos da água a jugania ettravév,
controle ae cliciaç e (10 atunent0 da vaerffia mínima /103 ped0d03
de estiagem. Porém, as vária$ restrig5es da jusonlee
principalmente ene relaç',fió a CheiO3, forem aumentando. em
paéle, deaddo a não c'XiStência dueaune muito lemr eo de um órgão
artieuladar da gestão de recursos hídricos com as autoridades
competentes no controle do uso do sola naa margens do rio e,
também. devido ao aumento da população urbana que fbi sendo
verfiicado PUS cidades bradleiro:), Após o início da operação de
um ravereatõrio, as cheias que normalmente °Lu pa iatn,
anualmente, deixam de ocorrer nesta :freqüência normal, O
a-e.servaturto faz .sea papei regularRador do regime: do
_falsa idéia de segurança leva à eanstaição de benfeitorias Itr7g
adhas anteriormente sule,9a9 a enchentes anuais_ trán, áreas,
urbanas, na maioria das vezes, o que se absena é as calhas do,C
rios em processo de acelerada urbanizaçfin. O setor debico jen
assimilasuló, ao longo de anos, CSSCS restrições com a alocação
de maiores volumes de espera em seus ITSCrgatChii.ht de modo a
atenuar ti define:nela de cheias, MOS, 'mesmo COM este cuidado,
fui selnlare uni riSCO de que as resta-1;8es pai-sane SC?' quebradas.

No uno ele 1977, por e.vernpla, enchentes cecorn-dm: na bacia db
riu Grande ocasionaram o rompimento das barragens de
&filiares da Cunha e Armando Saltes Oliveira pertencentes à
alarga Companhia Elémica de 5a9 Paulo -- CE SP, A partir desse



•
•

•
momento, além dos estudos hidrolagicos, para a área de

• programação da operação do setor elétrico passarem a ter um
reconhecimento, 	 a	 (E SI'

• inidowa implantação de unia rede tclemétisica em suis área de
; atuação e também dó primeira se; viço de Mele0r0MgM voltado

.	 paio a eftannfleação de chuva futura em uma empresa de
• gerAção Iddrelátriest (OLIVEIRA., 2003).

• A previsão meteorológica siem sendo milizadit 	 M'ina„	 ,
; crescente como apoio à decisão em diferentes setwAS

' sociedade, no Brasil e no mundo, Coai 95% de sua produção
elétrica de origem hidráulica, o Brasil depende, para lan
planejamento mais efetivo da operação integrada de seu parquê
hidrektriCa) interligado, de previsões de precipitação,
lengseratura, umidade, nebulosidade, além das previsões de
efluência que há muito já vãm sendo praticadas COM O

, desenvolvimento e a utilização de modelos hidrológieas «)MS,
-2000).

No pinéu:g-amoito, programação, coordenação e controle do
operação das usinas hidrelétricas. as previsões metearolfãçóest
climática constituem-se com o ferramentas Mutat-Pintes para as
atividades de previsão de carga, previsão de afluências,
IMMUMM:50 de equipamentos e despacho da OperM,C20. Essas

• informações contribuem como um incremento na qualidade das
tomadas de decisão na complexa cadeia de decisões do setor
elétrico (OMS 2000).

Ne caso especifico de Punias Centrais Elétricas SÁ, o setor de
Meteorologia foi criado na ano de 1994, com a finalidade de

•.feomccer ;c -aves-kg do tempo de curto prazo (até 24 horas), dados
de precipitação ocorrida e prevista para serem unificados nos
modelos iddrolágicos e perspectivas de evolução do tempo para
48 horas, dando apoio às diversas atividades da empresa. Hifie,

• o setor de Meteorologia fornece previsão quanti tativa de
precipitação para sete dias como dado de entra da para
simulação hidrológica, além de perspectivas de evolução do
tempo para ate 5 dias. Para elaborar essas previsões, a equipe
de meteorologistas baseia me em resultados de amdelos
Meréricoà de tempo, nos dados Meseorolágicar observados da
rede nacional e da mia rede relonárica, cm imagens de satélite,
imagens de radares meteorológicos e de descargas annosPrions,
Segundo 01,117E1-R4 (2003), na maioria dos eventos de cheias,
após a estruturação das arcas de ladromotorolo gia das
empresas de energia hidrelétrica, obteve -se sucesso DO M.20i0

operação hidráulica das usinas 110 decorrer dCSMS elMOWS,
partaticeides à antiga Companhia Elétrica de São

Paulo — CESP. A partir desse momento, alam dos estudos
hidrológiros, para a área de programação da opmvção do setor
elétrico paásarem a ler um maior reconhecnnente, a CESP
iniciou a implantação de uma ;-'de teioncerica em sua área de
atuação e lambem do primeiro serviço de meteorologia voltado
para a quantificação de chuva fialfra can uma empresa de
geração hidrelétrica (01,11-1194, 2003)

A previsão meteorológico vem sendo ia ilictida de ,fiamin
crescente como apoio à decisào em difirentes setores da
sociedade, 310 Brasil e no mundo. Com  95% de sua prochição
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elétrica de origem hidráulica, o Brasil depende, para um
planejamento meus *tive) da mim-ação imegitila de s‘v parque
hielreletrico intorli oado de previsões de precipitaçaie,,	 ,
temperatura, tonidacle, nebulosidade, alem das prerafies de
afluência que há muito _ide vêm sendo praticadas e0m
desenvaIeimenio e a utilização de modelos hidrológio05 (O &S
1000,),

No planejamento, provammailio, coordenação e controle ela 	 •
OpOYIÇãO da( usinas hidrelétricas, as previá Cies Inet(riroldgrea e.
climática constituem-se com o ferramentas  irnpôrtliuites para as
atividades de previsão de carga, previsão de •aficiencias,

•manuiencão de equipamentos c despacho da opiraci7o,
Ififfifilna ifies contribiem como um incremento 011 qualidade das
tomadas de decisão na coniplevet cadeia de ileciceles do setor
elétrico (01IS, 2000).

4.4 A BA CIA DO RIO PARANA1BA
•

O rio Partmaiba nasce na serra da Mata da Corda em Minas	 •
Gerais a uma ah/ turfe de 1.140 ra percorre uma extensão de
1.120 lan até sua desembocadura no rio Paraná, com sua bacia
de captação e drenagem totalizando 220.193 Kn22, sendo que
678999 dessa área localiza-se no estado de Goiás. Seus
principais afluentes- sã o: ria Aporá, rio tios Bali, rio Claro, tio
Corrente, do Corumbá, rio Meia Pante, tia Piracanjufia, rio São
Marcos, tio Turvo, rio Veltk, rio VeniãO, rio Ver,
(113.1EGO, 2003).

4.4.1 Geração de energia elétrica

hidrele friet7S que opmwm ,na &leia' do rio
Pai una 	 está a LUTE de Itutablant, Icealleada entre
municípios de Inunbiara (GO) e Araporfi (MG). A Figura 4.7
mostra uma foto da UHE de liumbiaro.

A UHE de Itzwiliara é a maior usina do sistema l'eurnia. Too
sua construção iniciada cm 1974 enn eando em operação em 1930
ium uma calme/chulo bistakula de 2082. 	 MIV (FUltIVAS. 2004).

-
Em W,Sta dos dados recalcas acima apontados não pairan,
dúvidas, para essa C'enselheira do que as águas sobr ee as terras
de propriedade da Ra y-Areenta pertencem á União, soja pelei
qualificação como rio, ,Se pela aualificação CoM0 potencial de
energia hidráulica, confia-me os conceitos exterairlos da..
dissertação referida, em especial dos conceitos que ncefirei,
mas que ainda explicitarei de farina PlaiS Clitát/L'a ao (Ortga setfiÇ

,

Impincante, considerar que quando a União, per meio do reg2me
ele concess20. tran.sjarc a esploivção de talo servi2 ms público,
para	 unta	 entidade
direito privada, precisa dor-lhe a condição física necesuiria 	 '
para rt e ah: ação do tett serviço, e, para tanto, realizou a



desaimopedaeão das terna.S 	 .seamm) inundadas ent . finmr da
„.	 Recorrente.

.	 Da mesma forma, quando finalizar o regime de concessão e a
União 121511Mir por Si nu por outra entidade co? Serld0 lt rd de

meglizar novamente a dempropriaçao das terras (agora)
inundadas em favor daquehz entidade que for excreta' tais

,
. e a

rptaaino, ainda que se alegue quemferidos 11776VCIS, após
g desapropriados por iniciativa do poder púldiefi foram
.fileorporados ao património da Reelerimmq há que prevalecer
entendimemo de que tal propriedade está totalmente afetada ao
usa especial do serviço público prinevira da União, de tal ,foona
que a posse do imóvel pertence à União, o que impede que a
Recorrente lá ,nermanem com animas dominie

Assim, a propriedade da terra nua emliwor da Recorrente é LlInd
propriedade que está diretamente relacionada à prestação dos
serviços já indicados e que Jesi um pressuposto histórico
necessário para a construção da Usina. daí, CO)), a inundação
das águas, o bem passou para a posse da União. por ler se
trutgrotwando co, potencial de energia hidráulica.

Eruenda-se aue ocorreu a dessprapriania de terras confirme 
depreende dos  documentotnagados aos autos, a propriedade:
das mesmas foi transfirnhe gare a ReCOITS12re eme sidere elas
construiu a Usina Hidrelétrica de numbiara e com tal
canso-ação possibilitou que sobre as  terras ficassem as darias
represadas vindas dos rios e das águas pluviais. iissini CM liSla
da ohm construída nela Recorrente para os fins dfi_Ggime de
concessão que mantém com o Poder Público a tecla erra mio

pra eriedade lhe ai trans crida eor meio da désnoronriação,
fleme submersa pedes águas gagfbrinatir ri reservatório do Usina
qyg .são d e ntas es Mandai)" nara a remete-KW daoffengia elétrica e 

. • por km mesmo bens perfencenteiv Coleio. 

Por outra via, se por um lado C077Sident-se que houve a
desapropriação da tdidd em fixem da Recorrente, não se pode
deixar de considerar, por VIII) (3 lado que as ágteas represa:1(1S
que Sobre ela se enconamm pertencem à União, nas lermos
il2C1SQ1H e VIII do artigo 20, e artigo 176 todas da Cons fineis' áa
Federal, anteriOrtnente mencionados.

E, se as águas integram o património da União, é da que detém
o domínio útil da propriedade, nade) restando ao Profillolád°
:fazer sobre o bem, de tal pitem que, sob esse aspecto Milobitável
queO sujeito passivo do ITR é a União que detém o donanto Mi)
e, al, atingido o suposto fenómeno da incidência, pela imunidade
reciproca,

Detalhando-se mais o raciocínio tem-se que i, COnSidtd(310
Federal já clamam, HOS illeidOS III e VIII do artigo 20 ytie
bens da União os logos. rios e quaisquer CarreldeS de água em
terrenos de seu domfitio, ou que banhem mais de :m y Esgoelo,
singfin de limites com OldrOS pildeS, MI se estendam a território
estrangeiro ou dele prorenham, bem como os tenteios maigUiais
e as praias pluviais (inciso III) e os potenciais de Cafelgia
hidráulica ancho VIII). Pelas dados técnicos, já 71,gh74 certo que
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a 5 (freta objeto da presente disermsào caracterizam-sá nos
categorias constitucionais indicada

A fim de melhor ehtcplar a questão cito as precisas lições do
-	 Professor Celso António Bandeira de Mello,. in Curso de Direile

ordinitlátrativO, Ir. ed, Milheiros, p. 751 e seguintes;

_	 A-	 Rens piontc'OS Sao rodo.,-ens nue pertencem .75 pe,SSOttS
juridicas de Direito Público, isto é, União, Estatto.s, Distrito
Federal Alunicipios, respectivas; autarquias e fundações tle
Direito Público Mtas últimas, atuiu, aio passam de autarquias
designadas feia base esuntinV/ (pie possuem), bem como OS (pc.

embora não pertencentes a tais pcs.sotts. estejam afinados á
prestação de un, sendeoptiblieo.

V Os bois quanto à .sva natureza física

5. Deixando de lado os bufe; máneis, quanto es natureza ,fitica
bens. públicot assim se classificam:

bens do domínio hídrico, conoreendendo:

a. I) águas correntes (mar, rios, riachos cle):

a.2) águas dormentes (lagos, lagoas, açudes) e

a.3)potenciais de energia hidráulica;

bens do domínio terresny:

h I) elo solo;

•	 b.2) do sub.solo

li. a potenciais de energia hidráulica são bens públicas
pertencentes à União, porfisrça de art, 20, VIII, da Ceada:aderir>.

dOeitaa as lições do Emérito P-ofessor, não há dúvidas de que as
betu em discussão se enquadram na categoria de lagos, dai',
além die.so, em raefio do pé cíprio USO a gila Se tiesinam, não ht;
devidas de que tais lutas oprosentam-se conto potenciaLs de
energia Cibato. 'tuim, claro está tjtle1i70 bens da União a teor
do disposto no citado artigo 20 da CF

Sobre a questão a Recan'ente aduriu mata argumentos, trazendo
à lume a legislação infraconaitutiorial atinente a materia o que
.só corrobora o ditame constitucional que por si sã já e/quadra

tig:tilá dos reservatórios tomo bens da UtUão (nesse sentida
silo as dispodções do Código de Aguas — Decreto 24643/61).

-	 Entretanto poderia perdurar a dúvida sobre a inciddnala elo I2R
SObr e a S, terras Submeread e Sastre a arca si! cassta no Seu real»;



•
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CM	 ViSta	 da	 ''propricdade"
, dessas terras pertencerem à Recorrente. Todavia, há que ser

considerado que tal propriedade ocorre como condição para a
prestação do serviço público sob o regime de concessão, data!
modo que a "propriedade" que detém a Recorrente não possui o

• eWit01710 que se atribui á propriedade pura e s1niph3 do (Opilo
privado; pois em mvta do ir gime de concessão a que 17.51á

submetida não lhe é dado o direito de alienar ou tauler a imóvel,
e, -as aonas que sobre as tenats palie/Icem, COMO Vigio, OU

• património da União,

Pelas tiçãcs de Caio Mário da Silva Pereira, in Instinticães de
Direito Civil —Vol. IV —Direito das Coisas, le edição. Forense,
p. 91e seguintes, temos que:

O nosso CáCii,g0 Ciril não dá uma definição de provriedade,
priferindo enunciar os poderes do proprietário lata 1.228,u "O
priprietáritt tem a Acuidade de usar, gozar e dispor da coisa, e
o direito de reaveda do poder de quClnquer que injustamente a

• possua Ou detenha-.

Fixando a noção em 1017,10S analíticos, c MULS' sucintos, ("Demos,
COMO tantos Otell'OS, que a propriedade e o direito de usar, gozar
c dispor da coisa, c reivindieépla de quem injustamente a
detenha. E, ao mesmo tempo nos repor:antas (.10

tOM0120, igualmente analítico: daminium et ias atendi et'
obutendi, rittamnits iuris rano patina-.

Fiquemos snuão rum o conceito calcado no Código Civil de
2002, similar ao adotado pelo Código Civil de 1916, que, sem
pruridos de petlCição estilística, define o domínio e ao MeSMO

tempo o analisa em seus elementos.

Estes, desde av .fontes, consistem no uso, fruição e dispoáição
coisa. São as atributos ou faculdades inerentes à propriedade.
Errôneo, contudo seria dizer que esta retine ou enfeixa OS

direitos de usar, gozar e dispor da coisa. A propriedade é que é
um direito, e esie compreende o poder da agir divmssamiam: em
relação à C.01$17, usando, gozando ou diápondo dela: jus atendi,
fiatendisa obutendi (Windscheid, Covhdlo, Serpa Lopes),

Podem estes atributos influir-se numa sã pessoa. e ienuse neste
caso a propriedade em ioda a sua plenitude, propriedade plena,
ou simplennenie a propriedade ou propriedade SCM

qualificativos: plena ir re potestas. Mos Pode ocorrer o
desmcnibmIIICIlkis transferindo-se a outrem tona das faculdades,
como na constituição do direito real de usufruto, ou de uso, ou
de hanittuão, em que o dominas não deito de o ser (domínio
(m iketilá;), embora a utilização ou fruição da coisa passe ao
conteúdo patrimonial de outra pessoa (domínio Pode
ainda, perder o proprietário a disposição da coisa, tomo Pé

inalienabilidadc par força dc lei ou decorrente da vontade. Era
toá 111'1,6M...cá, dia-se que a propriedade é menos plena, OU

O direito de propriedade é cai' si mesmo uno. tonutmos a dizer. À
condição amuo( tia propriedade é a plenitude A f imOitção.
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como toda rearição ao gozo ou exercício dos direitos, ú!
sixtepcional. A propriedade, corno expressão da SénhOria Sobw a
coisa, é excludente de outra sonhoriu sobre a rumina ColSO„
eschisiva: pinises canicícin -rem in solidam pdssidsse 11017 pema Int,
bo vciiientaincinte vige a co-pivpriedade ou condomínio, coma
oportunamente veremos,

Trazendo as lições. do Prof Caio Mário da Silva Pereira à
análne do presente caso, conclui-se que não se pode atribuir à
Resorrente a sua .yuclificaçâo COMO 'proprietaria” do imóvel
objeto do lançamento do 17 É?, visto' qtle se proprii ttlark é
direito de nsit, gozar e dispor da coisa, e reivindica-la de quem
injustamente a slexenhci, é certo que a Reearawite não rem
direito de uso, gozo e ditiosição da coba, conquanto é a União
que detem tto bens que atingem toda a propricdady, Adi:nuns,

	

- não pode a Recorrente alienar, c, ,ifer, dar em usufrui° o	 '
de forma que, ainda que, no registro itnobibárk e no cus
registras clintábcis, conste a Recorrente como a proprietária do
imóvel, não tem a Recorri/me, o direito de uso, gozo ou fruição
desaa propriedade, na qualidade de propiciaria» mas tão- -
somente na qualidade de concessionária do serviço público pode
se utilizar das águas dos reservatórios para a geração do
en.orgiu,

Portantr& consoante o meu entendimento, nesse caso, a
propriedade, como titulo constante do registro imobiliário e
como registo conbibil da Recwasente Otto permite a incidência
do 11R peto contesto em que se insere tal instituto posto qui -
esta propriedade é limitada à fbrinalidade, não se

	

_	 _
caracterizanito como propriedade quando de analiso aos
elementos de tal ittstituto nos termos da lei C doutrina cisai
aplicada ao caso, além da questão da passe, já ticaiOnarada, a
meu ver. que cabe indiscutivelmente á União, o que, itearréta a
imunidade..

Ainda sobre a questão da propriedade e da ineültscio doi
impostos sobre a propriedade nos. casos àimilares ao objeto do
prOCOSSO CM &MIM, e relevante MMO17120S' as li cães doe.
Professores Alisabel Abreu Machado Dérzi e Sacha Calmou
is.avarra Coelha, em Pardecr publicado na Revista DOI! élicia
Direito Tributário n. 42, os. 139 e seguintes, tYWOMMO a seguir
em seus trechos. prineipaiy:

•-

O 4L( P0 principal do presente estudo consiste em derf1011Sitilt
que a delegação de serviços públicos a empi ssas organizadas
sob ar firmas do Direita Privado gerou um resime especial sks. .
bens; diverso do regime ciássi go da pitnrieilade	 .
previsto no Direito Civil, a afastar a incidência das inipoitas
tepitoriaLs sobre os bens imóveis cede àquelas empresas, para et s
execuçfin de seus nu iteres

Inicie-se a ilemonsrracão pelo Código Tributei; 'o Nacional,'



•

,
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Au 110. ol lei tributária não pode alterar a dáfinição, o
conteúdo e o alcance de institutos, concedias grim pam de dboito
privado, - utilizados, expressa ou implicitamente, peia
Constituição lécderol, pelas Caris linti(:5CS dos Estados, CU pias
Leis

.	 &cénicos do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir
out limitar Competências tributaidas.''

IV() Direto brasileiro, os impostos sobro a prapriedatle de bens
.	 inumem sào o 21R, de competência da União, e o IPTLI. de

competência (lin Municípios.

Má niedida em que a delegação de serviços públicos implica a
cc vCo cle 0nárcispúblicos de uso especial, segundo Romenos do

. Direito Administrativo, á de se concluir que estes não se
submetem à incidência dos impostos incidentes sobre a
propriedade imobiliária, tal como definida pua Direito CNP.

Para bem vincar a procedência do lese centtal da pareceria-c-se
,Oparitinti desde logo á seguinte •assertiva de Hely Lopcs
Meirelles:

"Pela concessão, o Poder concedente não transfere propriedade
alguma ao concessionário, nem se despoja de ninagner direita
Ou prerrogativa pública.

fs.)

Ao concessionário podem ser atribuídas cenas prerrogativas ou
vantagens de Ontem pública, convenienieS ao bom desempenho
do serviço, tais como (,) afliculdada cie obter desapropriação O
sen'idão administrativa (Lei ti" 3365, de 21.06.1941, mis. 3"A
40)." (1)M eito Admininrativo Brasilebv,-São Paulo, RT, 2". ed.,
pp. 316-317f

A transcricâo no regiStr0 em nome das delegiilátdos,
de terrenos expropriados pára a passagem de linhas _Abreus não
tem a finalidade de mansmitiplhes Verdadeira/trone o domínio
imobiliário, por duas razàes sensíveis,. Em primeiro lugar, não

faria sentido o Poder Público, com basc no critério do utilidade
• pública. •desapropriar terras ,12etnieldares para entregIblas

-,mociosamenm a terceiros. É ei delegação que impulsiona o
registro, que é consequência, e não cansa, dos direitos trais

• ofetivamente transferidos. Sobre a eficácia da transcrição
imobiliária no Direito Brasileiro, vale conferir O ensinamento de.
WAshbnion de Barras bionteirn, para quem:a

"A manSerican, em face do nosso direito. 0(70 á, por conseguinte,
mero publicação do alo mcmslativo da dinito francês: Ao
contrario, é tradição solene, que gera direito real para o

transferindo-lhe o domínio. Mas tambán mio é a
transcrição do direito germánico, uma vez que seu ,vtior não é
‘tbsoft0o, compor ando-se prova em contrario." (cheira,. 105-
106, grifo ',Osso.).
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Em segundo lagar, aos costs,essionàrios veda-se a ssossib,Pdade
da abonar, arrendar ou slesme mis-ar as fins avias, finando -
obrigados ao seu uso compulsório e a entrega-las ao Poder

.	 delegsmte em sár-ias s" circunstancias - gair7recia,
especulou:sue quando da lartnine da coneesSãQ (neseraão),
l'eUtiaae, o delegatário delem tão-somente o diroto de uso sia
coisa públIca.

No' Particular, o 1P77.7 inania sobre o direita de pruprieds,de, a
paa‘a sul ussleapionem a o domínio útil kr/Pausa) nunca ia
qubátosunt Sobre calça anosa.

Os leitos'Jb roviários estão para as delegações do serviço de
irappporte ferroviário, assim como as plVtliS &Veia PS ilsissidaS,
as Narrnarents as turbinas e as torres de tranárnisSilo de encraia
estão para ar delegações dos Nerviços paidieoC de transpmse,	 ,
aersio, transPorie rogai:jalde e qtraçâo e transmissão de energia
ladre/enrica, elementos nutispensávei,s à .sua preststçãoa
Pelas mesmas tarjes, essas pertenças se distanciam do conceito
eivilista de propriedade imóvel, regendo-se pelos institutos
Direito Administrativo."

A1Ci,n, pareee-mr indubitável que a proprieth2Je ‘Itiss kysas
.sabosersas e das terras dr:5' margens dos reservatorios, é unta
propriedade que não Se reveste da qualtficaçãss Carmim e
g,enerica da pseprieclade nos lermos do Direito Civil, devendo tal
instituto ser analisado no contexto do Dhnito Administrativo,
posto que a prOpriedade da terra a apisi,smilida a0
COneeSSiGilcirio do Sei'viço público enquanto durar o contra/o de
concessão, posto que tal propriedade é. condição para a
peeStagile do serviço público objeto da conacw.7.1a.

Ademais, sobre as ternas estão resen'otrinõss de água que,
fisrmans património da União, nos termos do artigo 20 cru'.
Constituição Federal. de mimado que ainda que a pypriedada,
de forma qualificada pelo regime da concessão, pertença à
Recorrente, os bens que sobre tal propriedade incitem pertencem
á Unido .fin-rando-no n a concluir que a (latão desasa a nossa e o
donsinirs nul desses bens ss  que desde Insto ofctslarier o ineklênela
do foR sobre esse le,Pret pela impassibilidaile da Crbisp 7ea ila
ITR de essa° politica de direito E jiblka inWf721, no c 4.1,110s da
a, tism 150 fO ''a"  da CE.'

['ara earrebili'ar tal fundamento de voto, regis7/7/ a lembrança
do previsto no Isarágraln primeiro do artigo 20 da CF: § 1"E
assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao falsará() Federal e ,	,
aos allunialisios, bem corno a órgãos da asbniniaraçõn direta da ,,,
tfnlão parileipaeão no rega/toda da exploração de petróleo h
gás natural, de recursos hídricos para fins tie geraçõio &L`,
energia elétrica e de estiras „retzSi ssos Minerais no reSpeetivra

plataforma continental, mar territorial ou :',Ona

econdsnica exclusiva, ou ' -eornpensaeaas finan.:afira por ewt
caplorarào. O pronosito de tesIarevisão consntumonal foi o d.-

'	 endro unia bração (saia earraa , na miitt/rer.a jurídica ilL'tra

trilnsiária ou não) /7 	 eompalaSar.`'a ',Pausa jurídica de shreila



público bnetwo pela explorasflo pela pessoa de direito privado,
de seus bens
coneantes do rol do arr. 20. Assim, se por uni lado, impossível a
cobrança do ÍTF
por outro lado, a Recorrente deve pagar a CFEAÍ pela
expkração de lutam da União, visto que a earacicristica dessa
adoção é a vua natureza compeusntória._

". Ainda, prou afastar qualquer dúvida sobre a hão ineidevocia do
ITR ao imóvel objeto desse processa administrativo, em vista da
imunidade há que se afastar qualquer entendintenm relatitto à

'•Ha() iipliCaÇãO da imunidade em vista do previsto no sv3"
amigo 150 da Constituição Federal, que disciplina os vadações
do inciso 11, a, e do parágraPa anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração
de atividades eC011(3121icas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados. ou em que haja contraprestação
pagamento de preços eu tarifas pelo usuário, nem eX017CPC O

promiréme comprador da obrigação de pagar imposto
relativamente ao bem imóvel.

Ora, o imóvel sobre o qual havia a pretensão do 17R não
perimem à Recorrente, consoante já demonstrado e cantada por
essa Conselheira, até porque a propriedade rara? 77(10 se
relaciona à exploração de atividade económica da Recorrente. o
que se relaciona com tal espluração mão OS águas e o potencial
de energia hidráulica, pois a partir deles é que há a prestação
das serviços de energia elétrica, e como consta dos Mitos. pela
exploração desse bem pública (águas) a Recorrente paga a
compensação ,financeira prevista no artigo 20 da CF, CONfOrtne
deelaraçãojunrada aos autos ¡hitt 36

Do neto enquadramento da Recorrente conto sujeito passivo do
TIR sobre o imóvel em questão:

Ademais, em virtude de todos os dados e das ruzães ,jaridwas
indicadas, é feno que a Recorrente não pode ser alcançado pela
incidência da 17R sobre o referido imóvel por 17éo se enquadrar
em- qualquer das hipóteses da sujeito passivo, pois a
propriedade, como demonstrado, TOO lhe pinCMCC. visto que o
titulo registra( Mão lhe Paz a cond./Mo de proprietária do
imóvel, visto que não possui direito de alienar, ceder. onerar ou
realizar qualquer ato sobre o reférido imóvel, e, porque, a possa
e o domínio Mil pertencem à União, visto que os bens que estão
sob as terras, perleneem á União, por finva de ¡tomando
constitucional.

Do erro na indicaçdo da PIN

Há que ser considerado, como argliMni0 dijettenre do até aqui

Yd-alado, que a Lei de regência — Lei 9393/96, co malar da buse
de márcido, ¡Jeremiava que:

Ari, 10. Á mutraçáo e o pagamento do 177? serão efetuados pelo
contribuinte, nulependentemente de prévio procedimento da
administração tributário, no.s in'iCOS e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Pelei-ai, strientoulosse a
homologação posterior.
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5 1 Para os çfeitos de apuração do 1TR, cunpiderar-se-in

1- VPv o valor do imóvel, excluídas os valores relativem ar

corismuções, instalaçõeu e benfeitoria

Ora, ti rrServat(irio é um grande depósito a Pin abs.rip pois
POMO consta da citação doutrináriaJena, anteriormente,

'nig usina IddrelétriiW pode ser definida como um copiunto 
obras e equipamento., cola finalidade é a Reracão de energia
elétrica, através de aprovei/inundo da potencial hidráulico
existente em um rio (FURNAS, 2004

Assim, onde se enC0110-am, as águas há ant resell' <Vária
CORS011iii0„ de tal modo que a Fiscalização deixou de considerar,

7 ao C.fliplikr o VTN, todos OS ralai= relativos á con.-dPugão do
re'svrratório, Iam CS'Ne que impede que sea próvido o
lançamento tributário em Wsta do erro na atribuição do VTVqic,
ddkrou de COPSiiierfir Os VaiOreS railtiROJ 	 Construção do
reserva,Mrio e da barrag,ein,

Ainda, ne,sse raciocínio, se fim immiderado o indso lido artigo
10 da Lei 9393/96 também deverá ser afastado o h:açamo:to
tributário, ppm, que além do desconto das áreas em que há a
construção do reservatório, teria ire ter sido exelsticht a iki0
C71101110 dos rios, lagos naturais ou artificiais, pais .formom á; Ca

Cie preseinsagão permanente nos termos da legislação apliCáVel,
consoante a seguir enunciada:

Art 10„A apaimção e o pagamento do 11 R Serão cfizluc,doi pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administrtkii0 biLLEiliria. OPS Pito) e condiçães isstabele‘ddos
pela Secretaria da Receita Federal á/deitando-se it
homologação posterior,

r Para PS efeitos de apuração do 1TR, cottsblerar-sc-á:

TI - área tributável a átga total do Imóvel, menos as área ç:

a) dC preservação permanente e de reserva leg,cd, messi,stets, na -
Lei n" 4.77 de 15 de setembro de 1965 com a redação dadas
pela Lei n"2,303, de 18 dejulho de 1982:

A Lei 4771/65—Código Florestal, fmg sua vez, disseipipsa que:

Art. 23 Consideiam-se de preservação permanente, pelo só sfeao
desta Lei, as florestas e demais jn rna dc u sts,:NP:çdô pato ai
situados:

a) ao longo dos rios ou de qualquer cuto d'água dc. SI, o sen
tu vei mais alto em foi 'a marginal tida largam mi atina serã:
ifiednção dada nela Lei n°7.803 dc IS 7.1989)

- de 30 (minta) metros para os CUrS'OS ti s4P10 de menos de 10
(dez) metros ilc Migara; ÇReddad dmle:  Dela Lei o" 7S03 de
18.7.19891



: 2 - de 50 (tinquenla) metros para OS (uwas d'água que lennum
de Ia Úlc,) a 50 (cinquenta) intaras de largura • (Redao dada
pela Lei n" 7.803 de I 8.7. 9891

3 - de 100 reenejmehios para os CurSOS d'água que terdtam de 50
• .0	 •	 (cinquenta) a 200 0124zemo.$) melros de largura; Méxiaçâo d:Ida

• pela Lei	 '2.803 de 18.'7.19811

- cie 200 (duzentos) metros para os CIMOS d'água que tenham
de 200 (duzentas) a 600 (seiscentas) melros' de largura:
fRodacão dada pela Lei ti° 7.803 de 18.7.1989)

5 - -de 500 (quinhentos) metros para os CUrSOS d'água que
tenham largura superior a 600 (teiscentos) metros; f Incluído
pçla Lei	 7.R03 dei83.1929)

ao fedor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou
artificiais;

E, ainda. devem ser Mencionados OS artigos 1"e 2"do Resolução
302/2003 da Conarna, nos seguintes termos:

An t. C Constitui oltfero da presente Re.soincaa o estabelecimento
de parâmetros definições e limites paro as Áreas de
Petisco-moio Permanente de _reservatório artificial e u OTS(OUTÇão•
da .elaboraçõn obrigatória de plano ambiental de conservação e
'USO do seu entorno.

• . :	 Are 2' Para efeito desta RetedUario :tão adotadas as seguintes
dedinições:
1 - Reservatório artificiai: acumulação MIO na/mal de água
destinada a quaisquer de seus máltipios usos:

- Área de Preseniacine Permanente: a área nungina I ao redor
do reservatório artificial e suas ilhas, com fifuno0o antitiental
presenam os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade
geológica, a biadiversidade, o iluso gênieo de fauna e fiara,
proteger o sola e assegurar o bem eget" das populações
humanas.

Portanto, toda ci tlit4.2 atingida pela pretensa tributação teria de
ser excluída do cálculo da área tributável seja em razôo da
conÁarupão, scja por fazer parte de área de preservação
permanente,

.4inda deve pear registrado que equivocado per COMple10 o
arbimatnento do VIN. Pito pela , fiscalização que (Ornei, COMO
base . de calculo do tributo, valor que de .fidind algema
corresponde ao valor da letra do imóvel, pelas tosões já
indicadas, bem como considero como irrelevante o ,fito de a
Recorrente ler apresentada, em momento anterior &fisga/O:ação,
odores diversos dos agora pretendidos para fins de verificação
do Mi ara Miava

Há que ser lembrado qué o lançamento tributário e% ato
administraiii ,o vinculado á lei, de rd mado que a Administra çâo
Fagendiria 772h0 deve buscar receber nada orais ou nada menos
do que o devido. e para perseguir termo) deve arfUlrar valeras,
rattificar declarações realizar pedidas, tudo com o olfiermo do

0.
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inarprit fielmente a lei, exigindo tributo em /003cCifa
conformidade com a previsão legal, o que, infelizmente tuia
aconteceu na presente eaSo, em que o lançamento tributário den-
so com a indicação -da Reentrante como dtácito pavsbdi
incidência de ITR sem qualquer exame- da peeuliandade do
caso: e, alám disso, coni a titiiiinoVão da base de cálculo a partir

- do valor atribuído para as terras 'Consoante !C:Vigilante:110
realizado pela Secretaria da Agricultura dos Municipiov, -tem
qualquer vinco/ação desses valores a realidade dav An-as
submersas objeto do lançamento tribut.4flo ora tido tenlio
improcedente,

importam-e „sopesar qt‘e, na verdade, cabe à élscalLação
prova du VTN posto que em face das peculiaridades do caso,

;	 tornei-se lato noto, lo que não era possível a aplicação do .vurior	 •
, da terra levantado pela Secretaria Adunielpfl de

Agricultura, que é UM valor próprio das teráas coro destino g• agi traia, para fins de determinação de terras sztbmersits. 	 •
Pormnto, iab o meu julgamento, inválido é o lançamento porque
mio esta enleado em provas suficientespara atribuição do valor
da terra nua, de 'nado que o fato da Recorrente não ter
apreSeniado laudo Z irrelevante para a solução da questão.
Regivav, ainda, que em fivce da evidência que as ten-as não „te
prntam para fins de agricultura, é inctceitável, em iR ta do
principio da legalidade e da razoabilidade, acatar co,,:"
funittenento para atribuição do valor da terra nua, o valor da

• terra com destino agricola.

Feitas essas considerações, concluo, diante de untas as questões
postas no decorrer do voto que:

Adio há incidência do [Ti? ss obre as áreas de propriedade de
Purnas que con qintein a Usina Hidrelétrica, poiç apóv mrem
sido desapropriadas !sobre taiv áreas foi construída a refi rija
Ovina Ilidrelétrica recebendo as águas repteStidas, qUe como
trabalhado nessa peça, tais agitas são bens da União.

• Não há incidência do lTR ,sobre asiiretiV de propriedade de
Fumas que constituem a Usina Hidrelétrica, pavio que o
transferência da refbrida propriedade. para a Recorrente PI
pressuposto para que .fossc construída a rvlet ida Mina, que
após COnStrUidd tornou público o hem, de tal Medo que c‘

	propriedade da Recorrente é limitada aoi aspectos de registros	 f
,for mais e contábeis. não podendo lhe ser atrilmida qualquer da;
caracicriáticas ou elementos da propriedade, de tal modo que a

	

Recorrente não se caquath-a como sujeito passivo do ITR por 	 ,*
não ter a propriedade, a pOS.k Duo donlini0 útil das terre15.

„	 t, - •
MO há intidãncia do ITR sobrs as áreas de propritalait2ida
Ferias que coastázem a Usina illidreletywa, pois as aguar
represadas qUe inundam as terras pertencem à Ltitii7o, quc ciet c ' ,r
o donunia ani dessas Nerinsi ieúdo portdalei, eventual sujeito
passivo do:unposto que tente Cr' SIUT 'Reide:Mui ccfr,tctdr peq;

,



1\"ao há incidência do fIR robt as áreas do CI7107110

remi-médio que f or111(1 a Usina Hidrelétrica par ser área de
preservação permanente 1703 Wrmos da legislacifo aplicável. e

-	 .	 canseqüêtutia, excluida do campo da incidência do ITR.

Não há it7Cilid77eill da ITR salvo as atras dc propriedade de
Fornos , que constituem a LVtia Iliritteilarlita, .em vista da

'	 impossibilidade,
eariltutdo, nos termos. da legiflely70 uphun 1 o l'illOr da 1017V

7712(2,

lêrtfim, em vista da análise constitucional, legal e fálica, entendo
CO 1710 impossivel, frente ao ordenamento jurídico vigente a
ineidi'ncia do ITR .sobre as tentas 5111)1170t5LIS sobre as águas que
compõem os reservatórros ,forntadores de Usinas Hidroelétricas,
bem como de toda a d,-ca que faz margem ao referido
tnervoltirio.

Posto isto, ti& 40//i1CÇO da pi.eliminar de nulidade e voto pelo
PROVIMENTO do presente recurso roluminio, a fim de ,fidgar-
L11PROCEDENTE o lançamento tributário &jato do presente
pi"OCCSsO (JdfIUIU VI) tini C)

Assim sendo, a recorrente é empresa concessionária de serviço público de
gemeão de energia debica no Estado de Rio de Janeiro, tendo por objeto social a exploração
de atividade econômica de produção, transformação, distribuição e comercialização de energia
elétricá

•I Restou verificado que:

- a água ei um bem de domínio público;

- as terras inundadas possuem domínio útil da União, sendo esta a verdadeira

proprietária daquelas;

- é vedada a instituição de impostos entre a Unia°. os Estados, o Distrito
Federal e os municípios, imunidade constitucional;

- as concessões para uso das águas silo isentas de impostos federais, conforme
o COdigo de a guas, como e o caso do ITR, e.

- as áreas marginais são classificadas como de preservnção permanente, 11:10

incidindo, também, o ITR sobre aquelas.

Corrobonmdo. tem-se que o art In da Lei de o' 9393/96, foi acrescentado a
letra l if", inciso II peta Lei te n II .727,bli, que dispõe:

"Art. IR A apuração e r pagamento do ITIt.verão efetuadas pelo
(amalho :toe indepellicntemente ele prélio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condiçaes estabelecidos
pela &soterrada da Receita Federal, suieilanda...se a
homologação pos1C1101*,

§ 1° Para os c:Pilas de apIllYWC70 do 17R. considerar-Ao-á:

- área it ibutánol, a área total do arável, menos to áreas:
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J) alagadas para fins de con.sidtalcho 
dê 4"-‘ei'ra teS ria de "5 /tia à:

-•	 hidrelétricas autorizada pela poder irá Mico. LIncluldr) nela 
fl?jj :727 de 2008. f',iJeD

.	 Destarte, conclui-se que o ITR não incide sobre as concessionárias de sei-vivo-
de energia elétrica, como é o caso da reconeiate

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso voluttálio interposto,
no sentido de ser julgado inapioccdente o lançamento realizado.

177 -	 /	 át-tf siL2.

NT	 1-Inferia Tri..ijino e a:norim
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